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NOTIFICAÇÃO POR EXCESSO DE VELOCIDADE 

 

Ilustríssimo Senhor 

Wagner de Oliveira Silva 

Representante Legal da Empresa WAGNER DE OLIVEIRA SILVA TRANSPORTES, perante 

o Pregão Presencial nº 008/2022, Processo Licitatório 014/2022. 

 

A Divisão de Fiscalização de Frotas da Prefeitura de Santo Antônio do Itambé – 

MG, na pessoa do Chefe de Divisão de Fiscalização de Frotas, Sr. Felipe Duarte Miranda, vem 

através do Setor de Licitações e Contratos e; 

 

Considerando os termos da Ata de Registro de Preços nº 012/2022, oriunda do 

Processo Licitatório nº 014/2022, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 

E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

DURANTE O ANO LETIVO DE 2022, o qual esta empresa configura como uma das 

prestadoras de serviço registradas; 

 

Considerando os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, os quais trata dos contratos 

administrativos;  

 

Considerando a cláusula décima da referida Ata de Registro de Preços, o qual 

estabelece as obrigações do fornecedor, destacando entre elas a obrigatoriedade de 

cumprimento as regas de segurança para prestação do serviço; 

 

Considerando que chegou ao conhecimento do município, na data de 25 de maio 

de 2022, que o condutor do veículo trafegou em velocidade excessiva e perigosa na Rua da 

Palmatória, por volta das 11:37 horas; 

 

RESOLVE NOTIFICAR a empresa WAGNER DE OLIVEIRA SILVA 

TRANSPORTES, inscrita no CNPJ 26.731.267/0001-42, doravante denominada 

CONTRATADA, por denúncias recebidas, através de vídeos, reclamações de pedestres e de 

pais de alunos de  excesso de velocidade e direção perigosa na rua da Palmatória, por parte 
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do condutor contratado pela empresa, Sr. Jair Rocha da Silva, responsável por realizar o 

transporte de alunos da ROTA 10: ITAMBÉ / CÓRREGO LARANJAL / QUEIMADAS / 

BOTAFOGO / PEROBAS / CANAVIAL / TABORNA /LAGEADO, através do veículo 

MERCEDES BENZ, Modelo: MASCA GRANMIDI, Chassi: 9BM3840788B570936, Ano 

Modelo/Fabricação: 2007/2008, para que a empresa possa apurar o ocorrido e as reclamações 

e orientações de conscientização do condutor no que diz respeito à segurança dos alunos, dos 

pedestres e do próprio condutor, buscando diálogo para melhor solução da situação e apresente 

ao município,  onde o prestador de serviços responsável possa averiguar as reclamações e nos 

responder por escrito as medidas tomadas a respeito da conduta do motorista acima qualificado 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas à contar do recebimento desta notificação, 

sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis ao caso, dentre elas a desclassificação da 

empresa na referida ata de registro de preços, multas legais e contratuais, além de abertura de 

processo de inidoneidade para contratar com a administração pública.  

Após o decurso do citado prazo, ente não tendo êxito, será realizada a 

desclassificação/exclusão da empresa da referida Ata de Registro de Preços nº 012/2022 e 

imediatamente aberto o processo de apuração de inidoneidade da referida empresa para 

contratar com a administração pública. 

Publique-se esta notificação através do Diário Oficial do Município de Santo 

Antônio do Itambé – MG no endereço eletrônico: www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

 

Santo Antônio do Itambé, 25 de maio de 2022 

 

 

_____________________________________ 

Felipe Duarte Miranda 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Frotas 

 

 

_________________________ 

Mateus do Nascimento 

Chefe do Departamento de Licitações 

 

Autoridade Superior Competente: 

 

 

___________________________ 

Ronam Wesley Sales 

Prefeito Municipal 
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